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nº CH23004-SECULT, CH23005-SECULT e CH23006-SECULT, 
considera-se como heteroidentificação o procedimento de validação da 
autodeclaração étnico-racial, com a verificação das características 
fenotípicas dos proponentes classificados e autodeclarados negros (pretos e 
pardos). Art. 2º A Banca de Heteroidentificação, nos processos de verificação 
e de validação, considerará as características fenotípicas do proponente, 
observadas durante procedimentos conduzidos e registrados pela banca. §1º. 
O critério de ancestralidade/ascendência não será considerado em nenhuma 
das situações expressas no caput deste artigo. §2º. Para os fins desta avaliação 
considera-se por fenótipo o conjunto de características visíveis do indivíduo, 
predominantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
sobretudo do nariz e dos lábios, as quais, combinadas ou não, permitirão 
validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo proponente 
autodeclarado negro (preto ou pardo). §3º. A Banca de Heteroidentificação 
deliberará pela maioria simples dos seus membros, sob forma de parecer 
motivado. §4º. Não serão considerados, para os fins da heteroidentifícação 
do proponente, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados, inclusive imagens e certidões referentes à confirmação em 
procedimentos realizados em concursos públicos federais, estaduais, 
distritais e municipais ou em processos seletivos de qualquer natureza. §5º. 
Salvo no caso de comprovada má-fé, não serão eliminados do Chamamento 
Público os proponentes que, tendo comparecido adequadamente ao 
procedimento de heteroidentificação, não tenham confirmadas suas 
autodeclarações pela Banca, os quais poderão concorrer às vagas de ampla 
concorrência. §6º. O não comparecimento à convocação da Banca de 
Heteroidentificação, a não apresentação de qualquer documento solicitado 
durante os procedimentos de verificação, bem como a recusa à participação 
de qualquer etapa do processo de validação acarretará a eliminação do 
Chamamento Público de que está participando. Art. 3º Os procedimentos de 
verificação e de validação de autodeclaração ocorrerão de forma 
telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de 
comunicação, após comunicado oficial ao proponente, assegurando-se o 
respeito à dignidade do ser humano, o sigilo e a plena segurança das 
informações. §1º. Os procedimentos de validação de autodeclaração deverão 
ser gravados em áudio e em vídeo, ficando consignado que as gravações 
serão arquivadas na Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT e, somente 
serão disponibilizadas ao interessado após a expedição do resultado final, 
vedada a disponibilização a terceiros, salvo em razão de decisão judicial. §2º. 
O proponente que recusar a realização da filmagem do procedimento para 
fins de heteroidentificação será eliminado do Chamamento Público de que 
está participando. §3º. É vedado à Banca de Heteroidentificação deliberar na 
presença dos proponentes. §4º. O resultado do procedimento de verificação e 
validação de autodeclaração será emitido pela Secretaria da Cultura e 
Turismo - SECULT, publicado no Diário Oficial do Município, no sub-portal 
da SECULT, pelo link https://secult.sobral.ce.gov.br/, bem como em suas 
redes sociais, do qual constarão os dados de identificação do proponente e a 
conclusão final a respeito da confirmação da autodeclaração, cabendo ao 
interessado acompanhar e tomar ciência dos resultados. §5º. Das decisões da 
Banca de Heteroidentificação não caberá recurso. §6º. As deliberações da 
Banca de Heteroidentificação terão validade apenas para o Chamamento 
Público para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades. Art. 
4º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Sobral/CE, 01 de novembro de 2023. 
Simone Rodrigues Passos - Secretária Municipal da Cultura e Turismo de 
Sobral. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0055/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: AMERICANA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 04.281.612/0001-50, representada 
neste pela Sra. Alana Cristina Mesquita Albuquerque. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de equipamentos 
(pavilhão, disciplinador, banheiro químico, cadeiras, tendas, mesas e 
bancadas), para atender o Mercado Público Chagas Barreto e eventos da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - STDE, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. Lote Contratado: 
Lote 01. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23002 - STDE, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
1.900.000,00(um milhão e novecentos mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da Adesão a esta Ata de 
Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Secretaria do Trabalho 

e Desenvolvimento Econômico-STDE, com a seguinte dotação: 
26.01.11.334 .0455.2.490.3.3.90 .39.00.1.500. 0000.00 - Recursos 
Municipais. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 
de 12 (doze) meses contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. 
Otaciano Javi De Sousa Júnior Coordenador de Equipamentos e Feiras da 
STDE, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada pelo Sr. Isaac Vasconcelos Tavares, gerente da Gestão de 
Equipamentos da STDE especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Alana Cristina Mesquita Albuquerque - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

PORTARIA N° 011/2023 - STDE - DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO 
DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA DA SECRETARIA 
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (STDE) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no art. 68, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e tendo em vista o disposto 
no art. 8º do Decreto Nº 2074, de 09 de junho de 2018. RESOLVE: Art.1º. 
Instituir uma Comissão de Sindicância para apuração dos fatos constantes no 
Processo n° P267127/2023; bem como apurar ações e omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, conexos às 
irregularidades. Art.2º. Designar para compor a Comissão de Sindicância os 
seguinte servidores lotados na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico: ISMÊNIA RODRIGUES DA PONTE, Matrícula n° 29454, 
Célula de Articulação Jurídica na qualidade de Presidente; ANA CARLA 
AZEVEDO DIAS, Matrícula n° 38286, Célula de Recursos Humanos e 
Patrimônio, na qualidade de Secretária; e LUCIANO MARQUES DE 
VASCONCELOS, Matricula n° 28380, Assessoria Técnica, como membro. 
Parágrafo Único. Caberá ao presidente da Comissão o provimento dos meios 
para a realização de suas atividades. Art. 3°. Esta Comissão desenvolverá 
seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. Art. 4°. A atuação dos membros 
desta Comissão é considerada serviço público relevante, não sendo passível 
de remuneração. Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Sobral (CE), 01 de novembro de 2023. Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. 

PORTARIA N° 012/2023 - STDE - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. A SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL, 
ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
STDE; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art.1º. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 055/2023-STDE da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR(A): 
Octaciano Javi de Sousa Júnior, Coordenador de Equipametos e Feiras da 
STDE, Matrícula nº 21260. II - FISCAL: Isaac Vasconcelos Tavares, gerente 
da Gestão de Equipamentos e Feiras da STDE, Matrícula nº 28387. Art.2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3°. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
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